LEI Nº2061 DE 17 DE MARÇO DE 1998.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR é órgão consultivo incumbido de assessorar o Poder Executivo Municipal, e que tem as seguintes atribuições:

a) auxiliar na formulação das diretrizes básicas de uma política municipal de turismo;

b) estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre o serviço público municipal e o prestado pela iniciativa privada, com o objetivo de criar a infra-estrutura adequada à implantação do turismo;

c) estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do Município, a fim de serem aproveitadas todas as oportunidades de incrementá-lo ou de serem feitas mudanças;

d) programar e promover amplos debates sobre temas de interesse turístico;

e) organizar cadastro de informações turísticas de interesse do Município;

f) promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo;

g) apoiar a realização de congressos, seminários e palestras, de relevante interesse para o implemento turístico do Município;

h) promover intercâmbio com órgãos e instituições públicas ou privadas, nacionais e internacionais de turismo;

i) opinar, na esfera do Poder Executivo, ou, quando solicitado, do Poder Legislativo, sobre projetos e outros assuntos que se relacionem com o turismo;

j) colaborar no desenvolvimento de programas e projetos que visem incrementar o fluxo de turistas ao município de Salvador do Sul.

Art. 2º O Conselho Municipal de Turismo terá a seguinte composição:

I – Três membros representantes do Poder Executivo:

· Um representante da Secretaria da Indústria Comércio e Turismo;

· Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

· Um representante da Secretaria de Administração.

II – Dez membros representantes das seguintes entidades:

· Um representante da Associação Comercial e Industrial de Salvador do Sul;

· Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul;

· Um representante da Associação Riograndense de Empreendimentos, Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER), escritório de Salvador do Sul;

· Um representante do Núcleo Universitário de Salvador do Sul;

· Um representante dos estabelecimentos hoteleiros de Salvador do Sul;

· Um representante dos restaurantes, bares e similares de Salvador do Sul;

· Um representante das agências de viagens de Salvador do Sul;

· Um representante dos meios de comunicação de Salvador do Sul;

· Um representante do Conselho Municipal de Desportos (CMD);

· Um representante do núcleo dos professores.

Parágrafo Único. As entidades acima indicarão representantes (titulares e suplentes), os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º O mandato dos representantes do Poder Executivo coincidirá com o dia da Administração que representam e o dos demais será de 2 (dois) anos, admitida a recondução.

§ 1º Perderá o mandato o Conselho que deixar de pertencer ao órgão pelo qual foi indicado.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho será exercido sem quaisquer remunerações, constituindo-se, para todos os efeitos, em serviço de relevância para a comunidade.

Art. 4º As decisões do Conselho serão adotadas apenas quando receberem pelo menos a votação da maioria simples dos membros efetivos presentes.

§ 1º Para validade das deliberações, deverá estar presente à respectiva reunião pelo menos a maioria simples dos Membros efetivos do Conselho.

§ 2º As decisões, trabalhos, estudos e pesquisas serão encaminhados ao Prefeito Municipal, acompanhados de parecer ou justificativa, com todos os elementos informativos necessários para bem embasar uma tomada de posição por parte do Executivo Municipal.

§ 3º As deliberações do Conselho Municipal de Turismo terão a forma de Remendação.

Art. 5º O Conselho é soberano para decidir quanto à participação, no mesmo, de outras entidades.

Parágrafo Único. A entidade que, num período de seis meses, tiver faltado a três ou mais reuniões, é passível de exclusão por parte do Conselho, se isso acontecer, um eventual pedido de reintegração deverá ser previamente votado pelo Conselho.

Art. 6º O COMTUR terá uma Comissão Executiva composta pelos seguintes cargos:

a) Presidente;

b) 1º Vice-Presidente;

c) 2º Vice-Presidente;

d) 1º Secretário;

e) 2º Secretário.
§ 1º O Conselho poderá criar novos cargos na medida de suas necessidades.

§ 2º O mandato dos membros integrantes da Comissão Executiva será de dois anos, admitida a recondução.

Art. 7º O Conselho deverá reunir-se em sessão ordinária uma vez por mês, , extraordinariamente, quando convocado pelo Prefeito Municipal, por seu Presidente ou por deliberação da maioria de seus membros titulares.

Art. 8º A duração do Conselho Municipal de Turismo é ilimitada e não sofrerá solução de continuidade quando da mudança de Administrações Municipais.

Art. 9º O Conselho, quando julgar necessário, poderá se fazer assessorar por técnicos e por funcionários municipais, esses por indicação do Prefeito Municipal.
Art. 10. Os Conselheiros deverão designar uma Comissão que irá elaborar um projeto de Regimento Interno, o qual deverá ser submetido posteriormente à aprovação do Conselho.

Parágrafo Único. O regimento Interno do COMTUR deverá estar vigorando num prazo máximo de sessenta dias a contar da nomeação dos Membros do Conselho.

Art. 11. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE MARÇO DE 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. De Administração




  Prefeito Municipal
